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PARECER n. 098/2021
Expediente n. 126/2021
Projeto de Lei 083/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto:“ AUTORIZA REDUÇÃO DE ENCARGOS DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS, PARA PAGAMENTO À VISTA OU PARCELADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 18 de outubro de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar de acordo com a Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 31, inciso II, o qual descreve que compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito Municipal, legislar sobre tributos de competência municipal, bem como autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de dívida. Logo, está apto a ser votado.
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